
Municípío de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

PORTARIA NO 267 DE 30 DE OUTUBRO DE 2OT7

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

L2B2 de 27 de Julho de 2015,

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Aftigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

Art. 10 - Concroen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 301t0120I7

a 2710112018 à servidora FRANCIELE LANZ TREVISAN, do cargo de provimento

efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

referente ao quinquênio de 2011 a 2016.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRarNerr oo PRrrrno MururcIpRl or MIssnl, 30 or ouruBRo or.2017.

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPJ: 78. 1O1 .847 /OO0I -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Ceniro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

HilárioQacó Willers
Prefeito Municipal


